0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

| A noJudiciario deveter ética, transparénciae
responsabilidade

08/09/2020

Os desafios da governanca na utilizagéo de inteligéncia artificial (1A) nas atividades juridicas foram temas do webinar “A
Resolucdo 332 e a Etica na producdo e uso da lA no Poder Judiciario”. O encontro foi promovido virtualmente pelo
Conselho Naciona de Justica.

Dollar Photo Club

Dollar Photo Cluby A no Judiciario deve garantir ética, transparéncia e responsabilidade

Bréaulio Gusmé&o, juiz auxiliar da Presidénciado CNJ, destacou que aimplementacdo da Resolucdo 332 € uma politica
publica essencial paraatransformacao digital e ainovagado tecnoldgica. “E para que esse cenario se concretize, a
inteligéncia artificial deve estar no centro das discussdes e do plangjamento. E 0 CNJ fez bem ao estabel ecer essa
resolucdo baseada na ética, transparéncia e responsabilidade.”

De acordo com Gusmao, é importante que o Poder Judiciério faga uso dainteligéncia artificial na execucéo de suas
atividades, devendo incluir a prestacdo de contas, com impacto positivo para usuérios e sociedade, o detalhamento do
projeto e ter uma adequada gestdo de riscos. “ Tudo que fazemos é para prestar um adequado servigo publico. E devemos
prestar contas por esse servico.”

O professor da Faculdade de Direito da Universidade de Brasilia (UnB) Fabiano Hartmann mencionou que paises
referéncia no desenvolvimento de A, inclusive no ambiente juridico, estdo utilizando ainovacéo tecnol égica como
politica de Estado, gerando valores e riquezas. “ A nossa producéo e governanca em inteligéncia artificial ja é marcante
internacional mente. E essas iniciativas vindas do Poder Judiciério marcam um posicionamento. Temos que tratar alA
como uma politica estratégica.”

Autonomia

Para Eunice Prado, juiza do Tribunal de Justica de Pernambuco, os sistemas que fazem uso de |A devem assegurar a
autonomia dos usuérios do sistema juridico, como magistrados, servidores, procuradores, advogados, defensores publicos,
peritos, assistentes, entre outros. “Temos que observar a pessoa que vai utilizar o sistemainteligente e que tem direito ao
seu controle. Ou sgja, 0 uso dainteligéncia artificial vem paramelhorar, jamais pararestringir”.

Elaexplicaque, ao utilizar alA paramelhorar suaeficiéncia e transparéncia, o Poder Judiciario tem como desafios a
comunicagdo, devendo informar ao usuério que ele esta lidando com um agente virtual; a capacitacdo, com a educagao
continuada e aperfeicoamento de magistrados e servidores via escolas judiciais; e ainfraestrutura.

“Na comunicagdo, € preciso que sejam feitos tutoriais, videos e manuais de instrugdo. A capacitagcdo também se faz

importante, pois temos um contingente de colegas que precisam ser treinados na cultura da tecnologia aplicada ao Direito.
E ainfraestrutura, que passa por uma qualidade melhor de banda larga e internet mével, que suporte uma grande
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quantidade de dados para usar ainteligéncia artificial. Uma rede ineficiente seria umarestricéo.”

O consultor legislativo do Senado Federal e professor do Centro Universitério de Brasilia (UniCeub) Tarciso Dal Maso
apontou o aspecto inclusivo como primordial para a utilizacdo dainteligéncia artificial na busca de aternativas pontuais e
aplicaveis narealidade prética do arcabougo juridico brasileiro. “ O desafio tem sido enfrentado com arégua da garantiae
promocao dos direitos fundamentais. E alA é um vetor para garantir esses direitos fundamentais e da administracéo da
justica, com transparénciae ética.”

Sinapses

A plataforma Sinapses foi citada pelos participantes como bom exemplo de inovacdo tecnol gica para 0s processos
judiciais. Desenvolvida pelo Tribunal de Justica de Ronddnia e depois reforcada pelo CNJ, a plataforma possibilita a
entrega de modelos de inteligéncia artificial em larga escala.

Atualmente sdo mais de 10 modelos de A disponiveis para serem usados. E outros 20 estdo em desenvolvimento. Além
de prover modelos para serem utilizados no PJe nas diversas versfes, 0 Sinapses permite que cadatribunal construa seus
proprios model os, compartilhe e utilize model os de outros tribunais.

Resolucédo

A Resolugéo 332/2020, aprovada pelo Plenario do CNJ na 712 Sessdo Virtual, estabel ece as diretrizes para o
desenvolvimento e uso de IA no Poder Judiciario. A Inteligéncia Artificial tem sido aplicada para contribuir com
agilidade e coeréncia no processo de tomada de decisdo nos érgéos judiciais. E seu uso deve observar a compatibilidade
com os direitos fundamentais. Com informagoes da assessoria de imprensa do CNJ.

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2020-set-08/i a-j udiciari o-eti ca-transparenci a-responsabili dade/
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